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PREFÁCIO

Os Debates Florestas e Legislação, com sétima edição em 2024, 
trouxeram a equipa do Instituto Jurídico mais uma vez ao interior, ao 
Município de Tábua. Foi uma oportunidade de contactar, um ano de-
pois, com os agentes locais e com os serviços de proximidade que têm 
o papel mais difícil – porque intransferível – na aplicação da legislação 
sobre >orestas e incêndios.

Este ano o diálogo incidiu sobre sanções para prevenção de e rea-
ção contra incêndios !orestais. Um tema de manifesta relevância para 
os operadores do direito e para os cidadãos que se confrontam com 
di!culdades na interpretação e aplicação da lei.

Neste livro recolhem -se alguns contributos relativos ao regime 
contraordenacional no caso de violação das regras relativas às faixas de 
gestão de combustível da rede secundária, analisando a natureza destas 
sanções, o procedimento para a sua aplicação e ainda incipiente juris-
prudência sobre o tema.

Inclui -se ainda um texto sobre a ordem de evacuação à luz do di-
reito penal português, instituto que, não tendo cariz sancionatório 
(mas sim preventivo), não deixa de integrar uma dimensão coerciva.  
A relevância desta problemática tem -se vindo a fazer sentir com acui-
dade nos nossos dias em que, infelizmente, a intensidade e dimensão 
dos incêndios levam à necessidade de evacuação de pessoas e comuni-
dades, muitas vezes contra a vontade destas.

Não são estes os temas mais agradáveis, mas é inegável a sua im-
portância e a necessidade do seu aprimoramento para assegurar não só 
a e!cácia das medidas adotadas, como também – e ao mesmo tempo 
– garantir os direitos dos cidadãos que por elas possam ser afetados.

Maria João Antunes, Dulce Lopes e Carlos Oliveira





FAIXAS DE GESTÃO 
DE COMBUSTÍVEL 

ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIA
(doi: 10.47907/SancoesContraIncendiosFlorestais/3) 

C/,8&1 O8i3)i,/?

1. Introdução

Os conceitos de gestão de combustível2 e faixa de gestão de com-
bustível integram -se na ampla problemática dos incêndios, sejam eles 
rurais, >orestais ou mesmo urbanos.

Realidade infelizmente relevante em Portugal, a modalidade de 
incêndio que se traduz num “fogo ou queimada que se propaga sem con-
trolo numa área !orestal, e que gera impactos sociais e ambientais”3 é o 
chamado incêndio >orestal. Como se sabe, este mais não é do que a 
modalidade de incêndio rural (que lavra em espaço rural) que atinge 
primacialmente área >orestal.

Todavia, a experiência dos últimos anos ou décadas não autoriza 
uma total compartimentação entre as diversas modalidades de incên-
dios. De facto, no nosso país têm sido frequentes os incêndios >orestais 
que evoluem para zonas urbanas, ou de ocupação humana, causan-
do perda de vidas humanas e graves prejuízos patrimoniais. Mas esta 

1 Juiz Desembargador.
2 Nas palavras de Domingos Xavier Vi)g/1; L.M. Ri2)i,&; e M. A84)id/ («Fai-

xas de Gestão de Combustível», in M. J. An05n)1; D. L&p)1; C. O8i3)i,/, Florestas 
e Legislação: Planos Municipais da Defesa da Floresta Contra Incêndios. Coimbra: Ins-
tituto Jurídico da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, 2019, 51–80, 
51), “entende  -se por combustível !orestal todo o material vegetal, morto ou vivo, com 
diferentes dimensões e arranjos estruturais, que pode suportar a iniciação e/ou propagação 
de um fogo”.

3 C/42,idg) Uni3),1i0@ P,)11, Cambridge Advanced Learner’s Dictionary, 3rd 
ed. Cambridge University Press, 2008.
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realidade não se veri!ca unicamente em Portugal, sendo comum em 
muitos outros locais e países, atendendo à extensão e dispersão da ocu-
pação humana dos ambientes naturais.

Lavrando os incêndios rurais e >orestais em áreas de ocupação 
agrícola e >orestal, os danos que possam causar no elemento humano 
veri!cam -se pelo fenómeno da expansão da ocupação humana do meio 
ambiente, ocasionando questões sensíveis de gestão do território.

O aumento demográ!co e o êxodo rural, incluindo o movimento 
de deslocação humana do interior do país para a faixa costeira litoral 
(em Portugal), determinam o crescimento da população nos centros 
urbanos, com o inerente sacrifício das áreas rurais circundantes. Além 
disso, parte da população urbana frequentemente edi!ca, adquire ou 
arrenda uma segunda residência em zonas de >oresta, para descanso 
e lazer. E assim se vão criando e expandindo zonas de IUF (Interface 
Urbano Florestal), agravando o problema.

Mas por vezes é a própria natureza que ocupa o espaço que an-
teriormente foi utilizado pelo homem e !cou abandonado. Este 
despovoamento e abandono rural, com a perda de importância do 
sector primário e de atividades como a agricultura, a pastorícia ou 
a silvicultura, determinou que, num contexto de profundo desorde-
namento do território, “os campos deem lugar a matagais, quebrando 
a descontinuidade entre a !oresta e as habitações, surgindo uma maior 
fragmentação entre as áreas urbanizadas e as agro!orestais” (Emanuel 
Sardo Fidalgo4). Veri!cou -se, assim, o crescimento descontrolado da 
carga combustível, o que veio aumentar, substancialmente, o risco 
de incêndio, como referem Bento -Gonçalves, Vieira, Ferreira -Leite, 
Martins, e Silva5.

Ao desordenamento do território alia -se a má (ou mesmo ausente) 
gestão >orestal, mormente nas propriedades de menor dimensão, per-
tencentes a privados, habitualmente ausentes, e que correspondem a 
cerca de 78% da >oresta portuguesa.

4 E. S. Fid/8g&, «Territórios em mudança e os incêndios na interface urbano-
->orestal: Estudo de caso em Baião». Cadernos de Geogra"a 30 -31 (2011/12), 87–98, 
88.

5 A. B)n0& -G&nç/83)1 et. al, «A desestruturação do mundo rural em áreas de 
montanha e o risco de incêndio – o caso da Serra da Cabreira (Vieira do Minho)». 
Territorium 17 (2010), 109–117.
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Assim, os antigos cinturões agrícolas que protegiam as povoações 
em caso de incêndio foram substituídos por uma >oresta desordenada 
e não gerida, com elevada carga combustível, quer vertical, quer hori-
zontal.

Podemos assim dizer que o homem procura a >oresta e a >oresta 
procura o homem, e o encontro entre ambos gera faísca!

Ora, as faixas de gestão de combustível constituem zonas de menor 
densidade, ou mesmo ausência de vegetação, criadas e mantidas com 
vista a propiciarem barreiras de segurança contra incêndios, facilitando 
a intervenção das equipas de combate e protegendo pessoas e bens. 
Existem dois tipos principais de FGC: a rede primária, que é com-
posta por faixas estratégicas e de larga escala que compartimentam a 
paisagem e facilitam o combate a incêndios de grande dimensão, e as 
faixas secundárias e locais, erigidas à volta de habitações, aglomerados 
populacionais e infraestruturas. 

Esta criação de faixas de descontinuidade de vegetação tem sido 
perspetivada como fulcral na denominada prevenção estrutural dos in-
cêndios, merecendo consagração legal como obrigatória para entidades 
públicas e privadas.

2. Direito civil

Como facilmente se apreende, a gestão de combustível e a criação e 
manutenção das faixas de gestão de combustível apresentam múltiplas 
implicações sociais, ambientais e económicas. Desde logo, no campo 
do Direito Civil, as obrigações legais relativas à gestão de combustível 
e às FGC traduzem inequivocamente limitações do direito de proprie-
dade, de!nido no nosso Código Civil como direito ao uso, fruição e 
disposição das coisas – artigo 105º. Mas esta norma condiciona esse 
gozo pleno e exclusivo aos “limites da lei” e à “observância das restrições 
por ela impostas”.

O direito de propriedade caracteriza -se, pois, como um direito real 
de gozo, exclusivo, elástico (existindo direitos reais limitados), perpé-
tuo (não se extinguindo pelo não uso, e não sendo concebível como 
temporário, a não ser “nos casos especialmente previstos na lei”  - artigo 
1307º, nº 2 do C.C.) e tendencialmente ilimitado, admitindo apenas 
restrições legais, quer de direito público (por exemplo, a expropriação), 
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quer de direito privado (decorrentes fundamentalmente das relações de 
vizinhança).

Assim, a imposição legal da gestão de combustível vegetal/>orestal 
e de criação e manutenção das FGC constitui, de forma evidente, uma 
limitação legal ao direito de propriedade. Essa limitação encontra -se 
re>etida no dispositivo legal do artigo 1366º do Código Civil, segun-
do o qual “é lícita a plantação de árvores e arbustos até à linha divisória 
dos prédios” (nº 1), mas postulando o seu nº 2 que esse direito “não 
prejudica as restrições constantes de leis especiais relativas à plantação ou 
sementeira de eucaliptos, acácias ou outras árvores igualmente nocivas nas 
proximidades de terrenos cultivados, terras de regadio, nascentes de água 
ou prédios urbanos, nem quaisquer outras restrições impostas por motivos 
de interesse público” (limites impostos por normas de natureza adminis-
trativa de cariz ambiental, agrícola, urbanístico, de segurança pública, 
etc.).

Esta opção legal é bem explicitada no Acórdão da Relação de 
Coimbra de 18 -06 -20246, no qual se decidiu que o cumprimento do 
dever legal (não mera faculdade) de gestão de combustível a cargo da 
entidade responsável pelas linhas de transporte e distribuição de ener-
gia elétrica constitui intromissão lícita na propriedade sujeita àquele 
encargo, não concedendo qualquer direito de indemnização (excluin-
do, portanto, a responsabilidade civil, por não se veri!car violação do 
direito de propriedade). Mas o Tribunal limitou este entendimento à 
inexistência de excesso (ao nível da extensão da intervenção).

No mesmo sentido, no Acórdão da Relação de Guimarães de 
29 -04 -20217 decidiu -se que a inclusão da gestão de combustíveis da 
responsabilidade dos proprietários em torno das edi!cações inseridas 
em espaços rurais consubstancia uma obrigação legal imposta em fun-
ção da titularidade do direito de propriedade incidente sobre terreno 
con!nante a edifícios inseridos em espaços rurais, de acordo com os 
restantes requisitos e com as normas constantes do D.L. nº 124/2006 
de 28 -06. Essa imposição deriva de norma jurídica expressa, con!-
gurando uma limitação imposta à permissão normativa de afetação 
tendencialmente absoluta do bem de que bene!cia o titular do direi-
to de propriedade sobre o prédio con!nante com a edi!cação. Neste 

6 Processo 178/22.2T8CTB.C1.
7 Processo 855/20.2T8VVD.G1.
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processo, de natureza cautelar (solicitava -se o decretamento de uma 
providência cautelar), os proprietários de terreno rústico com pinhei-
ros, eucaliptos e mato, desde o local de confrontação com o prédio dos 
requeridos, e por toda a sua área, reagiram à edi!cação por estes, no 
seu prédio, de uma habitação unifamiliar, com prévio licenciamento 
camarário, a menos de 50 metros de distância do prédio dos reque-
rentes – impondo futuramente a obrigatoriedade de proceder à gestão 
de combustíveis no prédio dos requerentes numa faixa de 50 metros 
(artigo 15º do D.L. nº 124/2006, de 28 -06). Concluíram os requeren-
tes, no seu petitório, que a construção, com tal distanciamento, não é 
permitida por lei (artigo 16º, nº 4, do D.L. nº 124/2006 de 28 -06) e 
cria ex novo um ónus legal gerador de obrigações para o prédio e pessoa 
dos requeridos, e para toda a vida, com o inerente prejuízo.

Neste âmbito civilista, cremos ser pertinente abordar a questão da 
admissibilidade (ou inadmissibilidade) de invocação direta de limita-
ções legais ditadas por razões de interesse público no âmbito da tutela 
de interesses particulares.

Ora, veri!ca -se uma clara divergência nos nossos Tribunais Supe-
riores.

Parte da jurisprudência defende que as normas de direito público, 
como o RGEU, apenas contêm limitações de direito público ao exer-
cício de certos aspetos do direito de propriedade, não constando entre 
os seus !ns próprios a tutela de interesses particulares  - não conferin-
do, assim, qualquer direito subjetivo aos proprietários de imóveis, nem 
permitindo a sua invocação para proteção de direitos particulares face 
a outros particulares, devendo a sua aplicação concretizar -se pela via 
administrativa, na jurisdição própria (Acórdãos da Relação de Lisboa 
de 24 -01 -918, da Relação de Lisboa de 24 -06 -20039, da Relação do 
Porto de 25 -11 -9310 e da Relação de Coimbra de 16 -11 -9911).

Outra corrente jurisprudencial entende que que as normas de di-
reito público, como o RGEU, visam também a proteção de interesses 
particulares, implicando o reconhecimento do correspondente direi-
to subjetivo, incluindo o de o particular solicitar perante os tribunais  

8 CJ, I, p. 148.
9 CJ, III, p. 118.
10 CJ, V, p. 230.
11 CJ, V, p. 29.
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judiciais a condenação de outrem na demolição de obra que lese o seu 
direito de propriedade por violação de normas do RGEU, desde que a 
Câmara Municipal tenha o poder de ordenar tal demolição (Acórdãos 
do S.T.J. de 28 -01 -200312 e de 30 -09 -200413, e da Relação de Évora 
de 08 -03 -200714).

Divisa -se ainda uma posição intermédia, que entende que, embo-
ra o RGEU não conceda direitos subjetivos a proprietários de imó-
veis, visa proteger também interesses particulares, cuja violação pode 
fundar responsabilidade civil extracontratual (Acórdãos do S.T.J. de 
15 -05 -200315 e de 08 -07 -200316, da Relação de Lisboa de 14 -11 -9617, 
e da Relação de Guimarães de 02 -10 -200218).

O Supremo Tribunal de Justiça tem seguido essencialmente o en-
tendimento da invocabilidade, como se observa no seu Acórdão de 
11 -03 -201019, em que se decidiu que o círculo de interesses tutelados 
por determinados preceitos de direito público, atinentes à disciplina 
urbanística, pode envolver a atribuição aos particulares lesados pela 
violação de tais normas de verdadeiros direitos subjetivos ou, pelo me-
nos, de interesses juridicamente tutelados  - podendo a respetiva vio-
lação originar infração de norma legal destinada a proteger interesses 
alheios, de modo a resultar preenchido o pressuposto «ilicitude», nos 
termos da parte !nal do nº 1 do artigo 483º do CC, mesmo que se 
não mostre preenchida a «fattispecie» de algum dos preceitos do CC 
que disciplinam as relações jurídicas reais de vizinhança entre imóveis.

Outros arestos com interesse são o Acórdão do S.T.J. de 
14 -02 -201720, segundo o qual cada vez mais se acentua a evidência de 
que a situação de vizinhança de prédios implica limitações ao exercício 
do direito de propriedade – que não se quedam pelas explicitamente 
prevenidas no CC (como as previstas, p. exemplo, nas normas dos arti-
gos 1346º a 1348º ou 1350º, ou as dos artigos 492º e 493º) – através 

12 CJSTJ, I, p. 61.
13 CJSTJ, III, p. 37 e ss.
14 Processo nº 1453/06 -2.
15 Processo nº 03B535.
16 Processo nº 03A2112.
17 CJ, V, p. 96.
18 CJ, IV, p. 273.
19 Processo 449/09.3YRLSB.S1.
20 Processo 528/09.7TCFUN.L2.S1.
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da ponderação dos direitos conexos com essa relação de vizinhança, 
para fundar um direito à proteção do proprietário através da responsa-
bilização do proprietário do prédio vizinho por todas os atos ou omis-
sões que provoquem uma rutura do equilíbrio imobiliário existente e 
que exprimam ou realizem a violação de um dever geral de prevenção 
do perigo.

E em sentido diverso, o Acórdão da Relação de Guimarães de 
06 -10 -202221, em que se a!rmou que a legislação sobre a proteção 
e defesa da >oresta contra incêndios – D.L. nº 124/2006, de 28 de 
junho (aplicável ainda ao caso dos autos)  -, contém procedimentos a 
seguir pelos lesados em caso de incumprimento, cujo processo deve 
ser seguido junto das respetivas Câmaras municipais, não sendo a via 
judicial a adequada para o efeito.

3. Direito Criminal e Ilícito de Mera Ordenação Social

No âmbito do direito das contraordenações, e respetivos processos, 
continua a manter -se, na fase administrativa do procedimento, uma 
grave insu!ciência no respeito do direito de audição do arguido, não se 
comunicando, em muitos autos de notícia e decisões (administrativas) 
condenatórias, todos os elementos de facto da infração imputada.

Neste sentido, observe -se o decidido no Acórdão da Relação de 
Coimbra de 10 -05 -202322: O direito de audição do arguido em pro-
cesso contraordenacional impõe a comunicação da descrição porme-
norizada dos factos (conduta ativa ou omissiva) imputados, ao nível 
objetivo e subjetivo;

O elemento subjetivo do ilícito deve constar da acusação (auto de 
notícia) e da decisão administrativa, pois só assim resulta assegurado o 
exercício efetivo do direito de defesa, em respeito do princípio da culpa 
(artigo 8º RGCO);

A ausência de factos integradores do elemento subjetivo da con-
traordenação, quer no auto de notícia, quer na decisão administrativa, 
quer na sentença de 1ª instância, não pode ser suprida, por força do 
princípio da vinculação temática que também vigora no processo con-
traordenacional, não sendo admitida a integração de novos factos;

21 Processo 528/09.7TCFUN.L2.S1.
22 Processo 181/22.2T9SCD.C1.
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A pessoa coletiva só pode ser responsabilizada por uma contraorde-
nação se existir conexão entre a atuação ou omissão geradora da ilici-
tude por parte do órgão, agente, representante ou trabalhador e as suas 
funções no âmbito da prossecução do objeto da pessoa coletiva (artigo 
7º, nº 2, RGCO).

Ora, o incumprimento dos apontados pressupostos da audição do 
arguido importa o vício da nulidade, como se a!rmou no Acórdão 
do S.T.J. de 25 -01 -200323: Quando, em cumprimento do disposto 
no artigo 50º do regime geral das contraordenações, o órgão instru-
tor optar, no termo da instrução contraordenacional, pela audiência 
escrita do arguido, mas, na correspondente noti!cação, não lhe for-
necer todos os elementos necessários para que este !que a conhecer a 
totalidade dos aspetos relevantes para a decisão, nas matérias de facto e 
de direito, o processo !cará doravante afetado de nulidade, dependen-
te de arguição, pelo interessado/noti!cado, no prazo de 10 dias após 
a noti!cação, perante a própria administração, ou, judicialmente, no 
ato de impugnação da subsequente decisão/acusação administrativa. 
Incluindo -se aqui, portanto, o elemento subjetivo da infração (dolo/
negligência).

E o Tribunal Constitucional a!na pelo mesmo diapasão, como 
decorre do decidido no seu Acórdão de 03 -03 -200924: Dos direitos 
de audição e de defesa consagrados no artigo 32º, nº 10, da CRP, e 
densi!cados no artigo 50º do RGCO, extrai -se com toda a certeza que 
qualquer processo contraordenacional deve assegurar ao visado o con-
traditório prévio à decisão; que este só poderá ser plenamente exercido 
mediante a comunicação dos factos imputados; que a comunicação 
dos factos imputados implica a descrição sequencial, narrativamente 
orientada e espácio -temporalmente circunstanciada, dos elementos 
imprescindíveis à singularização do comportamento contraordenacio-
nalmente relevante; e que essa descrição deve contemplar a caracteri-
zação, objetiva e subjetiva, da ação ou omissão de cuja imputação se 
trate.

Além disso, como se decidiu no Acórdão da Relação de Lisboa 
de 07 -07 -202225, o Tribunal não pode lançar mão disposto nos ar-

23 Assento 1/2003.
24 Acórdão 99/2009, processo 11/CPP.
25 Processo 1274/21.9T8TVD.L1 -3.
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tigos 358º e 359º do Código Processo Penal (alteração substancial e 
não substancial de factos) para colmatar a falta de factos na decisão 
administrativa, mormente a falta de facto tendente a demonstrar que 
o ilícito contraordenacional fora cometido a título de negligência ou 
mesmo dolo eventual.

Porém, importa ter em atenção que a inclusão na decisão adminis-
trativa dos factos atinentes à culpa da arguida noutro segmento que não 
o referente à factualidade apurada, sendo imprecisa e pouco adequada 
do ponto de vista lógico -sistemático da decisão, não deve ser equipa-
rada a uma autêntica carência de alegação de facto, considerando o 
proeminente princípio da descoberta da verdade material que subjaz 
à prolação de qualquer decisão, tanto mais que a arguida, através da 
impugnação judicial que deduziu, revelou perfeita compreensão dos 
factos que lhe foram imputados na decisão administrativa e do título 
a que o foram, o que igualmente demonstra que a fundamentação da 
decisão foi su!ciente para permitir o exercício do direito de defesa e, 
portanto, que a mesma observou as exigências do artigo 58º, nº 1, do 
RGCO – Acórdão da Relação de Guimarães de 17 -10 -202326.

Abordando agora mais especi!camente a problemática desta expo-
sição, encontramos o Acórdão da Relação do Porto de 13 -03 -202427, 
segundo o qual o artigo 3° do D.L. nº 124/2006, de 28 -06, diploma 
que estabelece as medidas e ações a desenvolver no âmbito do Sistema 
Nacional de Defesa da Floresta contra Incêndios, contém um conjunto 
de de!nições, entre as quais se prevê, entre outros, a sua aplicabilidade 
a quem, a qualquer título, for possuidor ou detenha a administração 
dos terrenos que integram os espaços >orestais do continente, indepen-
dentemente da sua natureza jurídica. Assim sendo, ali se inclui, se for o 
caso, a responsabilização contraordenacional da herança enquanto pa-
trimónio autónomo, a qual poderá, portanto, ser arguida em processo 
contraordenacional – o que é bastante usual no nosso país, consideran-
do o número de patrimónios hereditários indivisos.

Por outro lado, é conhecida a di!culdade de cumprimento das obri-
gações de gestão de combustível que recaem sobre pessoas singulares e 
coletivas, traduzindo -se em decisões judiciais com relevo nesta sede.

26 Processo 483/21.5T8VLN.G1.
27 Processo 1177/23.2T8VFR.P1.
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Assim, na sentença (de primeira instância) proferida pelo Juízo de 
Competência Genérica da Lousã (Juiz 2) do Tribunal Judicial da Co-
marca de Coimbra de 29 -12 -202328, o Tribunal operou a substituição 
da coima aplicada pela prática de uma contraordenação por falta de 
gestão de combustíveis na área envolvente a casa de habitação pela 
sanção de (mera) admoestação.

Em sentido diverso, num processo em que o município arguido 
invocava em sua defesa várias questões, designadamente a inconstitu-
cionalidade das normas punitivas; e a impossibilidade fática de, num 
ano, efetuar a gestão de combustível em todas as redes viárias priori-
tárias e secundárias, atendendo à dimensão do concelho, à velocida-
de do crescimento das árvores e vegetação, e aos limites !nanceiros 
e à contratação impostos por lei aos entes públicos, o mesmo Juízo 
de Competência Genérica da Lousã (Juiz 2) decidiu, por sentença de 
15 -07 -202229, condenar o município pela prática de contraordenações 
por violação da obrigação legal de gestão de combustível. Esta sentença 
foi con!rmada por Acórdão da Relação de Coimbra de 08 -03 -2023.

Mantendo esta linha de atuação, o Juízo de Competência Gené-
rica da Lousã (Juiz 2), por sentença de 20 -04 -202330, decidiu -se pela 
condenação da arguida E -Redes pela comissão do mesmo ilícito, des-
valorizando a invocação da impossibilidade fática de efetuar a gestão de 
combustível no prazo legal por ter a seu cargo dezenas de quilómetros 
de redes de faixa de gestão de combustível nas redes de alta e média 
tensão. Nesta decisão entendeu -se ainda que a inexistência de PMDF-
CI (Plano Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios) no ano 
de 2020 no município em causa não desobrigava a E -Redes de efetuar 
a gestão de combustível (existindo norma legal que a impunha  - regime 
excecional previsto no artigo 203º, nº 1, al. b), da Lei nº 2/2020, de 
31 de março).

Também o Juízo de Competência Genérica de Oliveira do Hos-
pital do Tribunal Judicial da Comarca de Coimbra optou por esse 
entendimento, decidindo -se pela condenação da E -Redes pela práti-
ca de contraordenação por violação da obrigação legal de gestão de 
combustível, em que a arguida invocou em sua defesa várias questões,  

28 Processo nº 248/23.0T8LSA.
29 Processo nº 522/21.0T8LSA.
30 Processo nº 629/22.6T8LSA.
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designadamente a inconstitucionalidade das normas punitivas (o ar-
tigo 163º da Lei nº 71/2018, de 21 -12, por violação do artigo 266º 
da CRP); e a impossibilidade fática de, nesse ano, efetuar a gestão de 
combustível por não ter conseguido contratar qualquer entidade para 
o efeito – sentença (de primeira instância) de 19 -04 -202231.

Mas o mesmo Juízo de Competência Genérica de Oliveira do Hos-
pital decidiu, por sentença de 29 -08 -202332, absolver empresa da prá-
tica de contraordenação por violação da obrigação legal de gestão de 
combustível por a decisão administrativa não concretizar objetivamen-
te os atos omitidos pela arguida na gestão de combustíveis. Entendeu-
-se que a mera existência de vegetação arbustiva, herbáceas e silvas no 
prédio por si não é su!ciente para determinar a veri!cação de uma 
conduta ilícita.

Para !nalizar, lança -se uma questão para debate:
A omissão (ou incumprimento) do dever jurídico de gestão de 

combustível, propiciando a criação/ampliação de perigo para bens ju-
rídicos (integridade física/vida) e a supressão de qualquer hipótese de 
salvamento, conjugada com a eclosão de um incêndio (não causado 
pelo agente), que tenha como resultado a lesão da integridade física 
ou a morte de outrem, permite a imputação ao agente dos crimes de 
ofensa à integridade física por negligência e de homicídio por negli-
gência?

Aguardemos pela pronúncia dos nossos Tribunais quando a ques-
tão vier a ser colocada em processos concretos.
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